
ESTA COBERTURA SÓ PODERÁ SER CONTRATADA JUNTAMENTE C OM ALGUMA COBERTURA 

DO GRUPO 01. 
 
Cobertura 08.01 Responsabilidade Civil Condomínios Residenciais: 
 
1 – RISCOS COBERTOS 
 
1.1 Esta Seguradora responderá, até o Limite Máximo de Indenização expressamente 

fixado pelo Segurado para a presente cobertura, pelo reembolso ao Segurado das 
quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, em sentença judicial transitada 
em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, pelos danos 
materiais e/ou corporais causados involuntariamente a terceiros, ocorridos na vigência 
deste contrato e decorrentes de acidentes relacionados com a existência, conservação e 
uso do condomínio especificado neste contrato. 

 
1.2 Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado para evitar 

e/ou minorar os danos descritos no subitem 1.1. 
 
1.3 Quando contratada, dentro do limite máximo previsto no contrato de seguro, a 

Seguradora responderá, também, pelas custas judiciais do foro civil e pelos honorários 
de advogados nomeados de acordo com ela. 

   
1.4 Atendidas as disposições deste seguro, o Segurado terá direito à garantia, ainda que os 

danos decorram de: 
 

a) atos ilícitos, culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou, ainda, por 
pessoas a eles assemelhadas; 

 
b) atos ilícitos culposos, praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores, 

beneficiários e respectivos representantes, EXCETO NO CASO DE CULPA GRAVE 
equiparável a atos ilícitos dolosos. 

 
1.5 Para efeito desta cobertura, define-se: 
 
a) Segurado: pessoa jurídica constituída, por força de lei, para administrar o condomínio, e 

representada por síndico legalmente eleito; 
 
b) Condomínio: a expressão “condomínio especificado na apólice” abrange as partes 

comuns do imóvel que abriga o condomínio, máquinas, aparelhos, equipamentos, e 
instalações localizadas nas partes comuns, os locais reservados à administração do 
condomínio, as vias de circulação de veículos e de pedestres, inclusive aquelas 
exteriores ao imóvel, mas localizadas no perímetro interior da propriedade em que se 
situa o condomínio, as habitações dos empregados, quando cedidas em comodato. 

 
c) Terceiros: trata-se do prejudicado por ato ou fato cuja responsabilidade é atribuída ao 

Segurado. NESTA COBERTURA OS CONDÔMINOS SÃO EQUIPARADOS A 
TERCEIROS.  



3 - RISCOS NÃO COBERTOS E BENS NÃO GARANTIDOS 
 
3.1 Além das exclusões previstas nas Cláusulas 3ª- Riscos Excluídos e 4ª- 

Bens/Interesses Não Garantidos, das Condições Gerais da Apólice, esta 
cobertura não garante os prejuízos decorrentes de: 

 
a) danos a bens de terceiros em poder do segurado, para guarda ou custódia, 

transporte, uso ou manipulação ou execução de quaisquer trabalhos; 
 
b) responsabilidades assumidas pelo segurado por contratos ou convenções, que 

não sejam decorrentes de obrigações civis legais; 
 
c) danos causados pela ação paulatina de temperatura, umidade, infiltração e 

vibração, bem como por poluição, contaminação e vazamento ou despejo de 
produtos; 

 
d) danos materiais e/ou corporais sofridos pelos empregados ou prepostos do 

segurado quando comprovadamente a seu serviço; 
 
e) danos causados a veículos e/ou acessórios, quando em locais de propriedade, 

alugados ou controlados pelo Segurado, inclusive pelos portões automáticos ou 
não, existentes no imóvel segurado; 

 
f) danos morais; 
 
g) roubo, furto ou extravio; 
 
h) danos decorrentes de inadimplência de obrigações por força exclusiva de 

contratos e/ou convenções; 
 
i) danos causados aos segurados, seus ascendentes,  descendentes e cônjuge, bem 

como a quaisquer parentes que com ele residam ou dele dependam 
economicamente, e ainda causados a sócios, diretores  e administradores 

 
j) vazamentos e infiltrações, decorrentes de má conservação das instalações de 

água e esgoto, sistema de refrigeração, transbordo ou extravasamento dos 
sistemas de captação de águas pluviais (calhas) e demais sistemas de escoamento; 

 
k) multas impostas ao segurado, bem como as despesas de qualquer natureza, 

relativas a ações ou processos criminais. 
 
l) danos ao próprio imóvel e ao seu conteúdo decorrentes de incêndio ou explosão 
 
m) danos causados por construção, demolição, reconstrução ou alteração estrutural 

do imóvel, bem como qualquer tipo de obra, inclusive instalações e montagens, 
estarão cobertos porém, os danos decorrentes de acidentes relacionados a 
pequenos trabalhos de reparos destinados à manutenção do imóvel. 



 
n)   ações ou omissões inerentes ao exercício da atividade de síndico do condomínio, 

eleito em assembléia devidamente registrada em ata, decorrente de falhas ou 
acidentes relacionados com erros e omissões. 

 
o) danos provenientes de operações industriais, comerciais e/ou profissionais, 

realizadas pelos condôminos em qualquer parte do condomínio especificado na 
apólice;  

 
p) danos relacionados com a existência, uso e conservação de aeronaves e 

embarcações; 
 
q) danos resultantes de dolo  ou culpa grave equiparável a dolo do Segurado, bem 

como aos atos praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores, 
beneficiários e respectivos representantes; 

 
r) as reclamações por descumprimento das obrigações trabalhistas, sejam 

contratuais ou legais, referentes à seguridade social, seguro obrigatório de 
Acidentes do Trabalho, pagamento de salários e similares, bem como em relação 
a qualquer tipo de ação de regresso contra o segurado, promovida pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social e outros. 

 
 
4 - OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 
4.1 O Segurado se obriga a zelar e manter em bom estado de conservação, segurança e 

funcionamento os bens de sua propriedade e posse, que sejam capazes de causar danos 
cuja responsabilidade lhe possa ser atribuída.  

 
5 - PROCEDIMENTOS E L IQUIDAÇÃO EM CASO DE SINISTRO  
 
5.1 Sem prejuízo do estabelecido na Cláusula 16 das Condições Gerais, quando aplicável, o 

procedimento em caso de sinistros e sua  respectiva liquidação, observarão as seguintes 
disposições: 

 
5.1.1 Em caso de sinistro o Segurado deverá: 

 
a) comunicar à Seguradora imediatamente, tão logo saiba das conseqüências de um ato 

seu, suscetível de lhe acarretar a responsabilidade incluída na garantia. 
 

b) comunicar à Seguradora, de imediato, qualquer citação, carta ou documento que se 
relacione com sinistro coberto por este contrato, visto a necessidade de se atender 
prazos legais estipulados em lei. 

 
5.1.2 A liquidação de sinistro coberto por este contrato processar-se-á segundo as 

seguintes regras: 
 



a) qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus 
beneficiários e herdeiros, só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia 
anuência. Na hipótese de recusa do segurado  em aceitar o acordo recomendado pela 
Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a 
Seguradora não responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o 
sinistro liquidado por aquele acordo; 

 
b) proposta qualquer ação civil, o segurado dará imediato aviso a Seguradora, 

nomeando, de acordo com ela, os advogados de defesa; 
 

c)  embora não figure na ação, a Seguradora dará as instruções para seu processamento, 
intervindo diretamente na mesma, se lhe convier, na qualidade de assistente; 

 
d)  fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 

na forma da alínea "a" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso da importância a 
que estiver obrigada. 

 
e) se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro 

e prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do Limite Máximo de 
Indenização estabelecido para a presente cobertura, pagará preferencialmente em 
dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir 
também para a renda ou pensão, poderá fazê-lo mediante o fornecimento ou a 
aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome 
da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a 
obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 
6 - FORMA DE CONTRATAÇÃO  
 
6.1 Conforme definido no item 5.1.1 das Condições Gerais, esta cobertura será contratada a 

1º Risco Absoluto. 
 
 
7 - FRANQUIA E /OU PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (QUANDO ADOTADA ) 
 
7.1 Esta cobertura poderá estar sujeita a uma franquia e/ou participação obrigatória do 

segurado nos prejuízos indenizáveis, conforme discriminado nesta apólice. 
 
 
8 - RATIFICAÇÃO  
 
8.1 Ratificam-se as Condições Gerais deste Seguro que não tenham sido alteradas por esta 

cobertura. 
 
 



ESTA COBERTURA SÓ PODERÁ SER CONTRATADA JUNTAMENTE C OM ALGUMA COBERTURA 

DO GRUPO 01. 
 
COBERTURA 08.02 RESPONSABILIDADE CIVIL GUARDA DE VEÍCULOS DE TERCEIROS 

COMPREENSIVA : 
 
1 – RISCOS COBERTOS 
 
1.1 Esta Seguradora responderá, até o Limite Máximo de Indenização expressamente 

fixado pelo Segurado para a presente cobertura, pelo reembolso ao Segurado das 
quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, em sentença judicial transitada 
em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, relativas a 
reparações por danos materiais ocorridos no interior dos estabelecimentos 
especificados na apólice e durante a vigência deste contrato , causados exclusivamente 
a veículos de terceiros sob a guarda ou custódia do Segurado, decorrentes de: 

 
a) incêndio e/ou explosão; 

 
b) roubo ou furto qualificado total ; 

 
c) colisão de veículos contra obstáculos; 

 
d) colisão entre veículos; 

 
e) acidentes relacionados com a existência, conservação e uso do local do risco 

indicado na apólice. 
 
1.2 Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado para evitar 

e/ou minorar os danos descritos no subitem 1.1. 
 
1.3 Dentro do limite máximo previsto no contrato de seguro, quando contratado, a 

Seguradora responderá, também, pelas custas judiciais do foro civil e pelos honorários 
de advogados nomeados de acordo com ela. 

 
1.4 Atendidas as disposições deste seguro, o Segurado terá direito à garantia, ainda que os 

danos decorram de: 
 

a) atos ilícitos, culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou, ainda, por 
pessoas a eles assemelhadas; 

 
b) atos ilícitos culposos, praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores, 

beneficiários e respectivos representantes, EXCETO NO CASO DE CULPA GRAVE 
equiparável a atos ilícitos dolosos. 

 
 
2 - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 
 



2.1 A expressão “interior dos estabelecimentos especificados na apólice” abrange também o 
perímetro interno da propriedade em que se localizam os estabelecimentos, se esta 
pertencer ao segurado, ou for por ele administrada, alugada ou arrendada.  

 
2.2 No caso de guarda de veículos em condomínios residenciais, os condôminos se 

equiparam a terceiros.   
 
2.3 Para o risco de colisão, será obrigatório que os veículos sejam manobrados por 

empregado, quando couber, com o necessário vínculo junto ao Segurado e devidamente 
habilitado. 

  
2.4 Em relação ao risco mencionado no subitem 1.1.c, a garantia não prevalecerá se o 

motorista, por ocasião da colisão, for o próprio usuário do veículo ou não estiver 
legalmente habilitado. 

 
2.5 Em relação ao risco mencionado no subitem 1.1.d, a garantia não prevalecerá se os 

motoristas, por ocasião da colisão, forem os próprios usuários dos veículos.  
 
2.6 Terceiros: trata-se do prejudicado por ato ou fato cuja responsabilidade é atribuída ao 

Segurado.  
 
 
3 - RISCOS NÃO COBERTOS E BENS NÃO GARANTIDOS  
 
3.1 Além das exclusões previstas nas Cláusulas 3ª - Riscos Excluídos e 4ª- 

Bens/Interesses Não Garantidos, das Condições Gerais da Apólice, esta 
cobertura não garante os prejuízos decorrentes de: 

 
a) danos a bens de terceiros não classificáveis como veículos terrestres; 
 
b) roubo, furto, perda ou extravio de quaisquer peças, ferramentas, acessórios ou 

sobressalentes do veículo sob a guarda ou custódia do Segurado; 
 
c) danos materiais e/ou corporais sofridos pelos empregados ou prepostos do 

segurado quando comprovadamente a seu serviço; 
 
d) danos morais; 
 
e) danos causados aos segurados, seus ascendentes,  descendentes e cônjuge, bem 

como a quaisquer parentes que com ele residam ou dele dependam 
economicamente, e ainda causados a sócios, diretores  e administradores 

 
f) danos a veículos sob guarda do Segurado decorrentes de inundação ou alagamento 

e qualquer convulsão da natureza; 
 
g) estouros, cortes e outros danos causados a pneumáticos ou câmaras de ar, bem 

como arranhões em superfícies polidas ou pintadas. 



 
4 - OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 
4.1 O Segurado se obriga a zelar e manter em bom estado de conservação, segurança e 

funcionamento os bens de sua propriedade e posse, que sejam capazes de causar danos 
cuja responsabilidade lhe possa ser atribuída.  

 
5 - PROCEDIMENTOS E L IQUIDAÇÃO EM CASO DE SINISTRO  
 
5.1 Sem prejuízo do estabelecido na Cláusula 16 das Condições Gerais, quando aplicável, o 

procedimento em caso de sinistros e sua respectiva liquidação, observarão as seguintes 
disposições: 

 
5.1.1 Em caso de sinistro o Segurado deverá: 

 
a) comunicar à Seguradora imediatamente, tão logo saiba das conseqüências de um ato 

seu, suscetível de lhe acarretar a responsabilidade incluída na garantia. 
 

b) comunicar à Seguradora, de imediato, qualquer citação, carta ou documento que se 
relacione com sinistro coberto por este contrato, visto a necessidade de se atender 
prazos legais estipulados em lei. 

 
5.1.2 A liquidação de sinistro coberto por este contrato, processar-se-á segundo as 

seguintes regras: 
 
a) qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus beneficiários 

e herdeiros, só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na 
hipótese de recusa do segurado  em aceitar o acordo recomendado pela Seguradora e 
aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por 
aquele acordo; 

 
b) proposta qualquer ação civil, o segurado dará imediato aviso a Seguradora, nomeando, 

de acordo com ela, os advogados de defesa; 
 
c) embora não figure na ação, a Seguradora dará as instruções para seu processamento, 

intervindo diretamente na mesma, se lhe convier, na qualidade de assistente; 
 
d) fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo na 

forma da alínea "a" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso da importância a que 
estiver obrigada; 

 
e) se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e 

prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do Limite Máximo de Indenização 
estabelecido para a presente cobertura, pagará preferencialmente em dinheiro. Quando a 
Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para a renda ou 
pensão, poderá fazê-lo mediante o fornecimento ou a aquisição de títulos em seu 



próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a 
recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos reverterão 
ao patrimônio da Seguradora. 

 
6 - FORMA DE CONTRATAÇÃO  
 
6.1 Conforme definido no item 5.1.1 das Condições Gerais, esta cobertura será contratada a 

1º Risco Absoluto. 
 
 
7 - FRANQUIA E /OU PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (QUANDO ADOTADA ) 
 
7.1 Esta cobertura poderá estar sujeita a uma franquia e/ou participação obrigatória do 

segurado nos prejuízos indenizáveis, conforme discriminado nesta apólice. 
 
 
8 - RATIFICAÇÃO  
 
8.1 Ratificam-se as Condições Gerais deste Seguro que não tenham sido alteradas por esta 

cobertura. 
 



ESTA COBERTURA SÓ PODERÁ SER CONTRATADA JUNTAMENTE C OM ALGUMA COBERTURA 

DO GRUPO 01. 
 
COBERTURA 08.03 RESPONSABILIDADE CIVIL GUARDA DE VEÍCULOS DE TERCEIROS 

RESTRITA “A” – I NCÊNDIO , ROUBO E FURTO QUALIFICADO . 
 
1 – RISCOS COBERTOS 
 
1.1 Esta Seguradora responderá, até o Limite Máximo de Indenização expressamente 

fixado pelo Segurado para a presente cobertura, pelo reembolso ao Segurado das 
quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, em sentença judicial transitada 
em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, relativas a 
reparações por danos materiais ocorridos no interior dos estabelecimentos 
especificados na apólice e durante a vigência deste contrato, causados exclusivamente 
a veículos de terceiros sob a guarda ou custódia do Segurado, decorrentes de: 

 
a) incêndio e/ou explosão; 
 
b) roubo ou furto qualificado total ; 
 
 
c) acidentes relacionados com a existência, conservação e uso do local do risco indicado 

na apólice. 
 
1.2 Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado para evitar 

e/ou minorar os danos descritos no subitem 1.1. 
 
1.3 Dentro do limite máximo previsto no contrato de seguro, quando contratado, a 

Seguradora responderá, também, pelas custas judiciais do foro civil e pelos honorários 
de advogados nomeados de acordo com ela. 

 
1.4 Atendidas as disposições deste seguro, o Segurado terá direito à garantia, ainda que os 

danos decorram de: 
 

a)  atos ilícitos, culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou, ainda, por 
pessoas a eles assemelhadas; 

 
b) atos ilícitos culposos, praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores, 

beneficiários e respectivos representantes, EXCETO NO CASO DE CULPA GRAVE 
equiparável a atos ilícitos dolosos. 

 
2 - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
2.1 A expressão “interior dos estabelecimentos especificados na apólice” abrange também o 

perímetro interno da propriedade em que se localizam os estabelecimentos, se esta 
pertencer ao segurado, ou for por ele administrada, alugada ou arrendada.  

 



2.2 No caso de guarda de veículos em condomínios residenciais, os condôminos se 
equiparam a terceiros.  

 
2.3 Terceiros: trata-se do prejudicado por ato ou fato cuja responsabilidade é atribuída ao 

Segurado.  
 
3 - RISCOS NÃO COBERTOS E BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
3.1 Além das exclusões previstas nas Cláusulas 3ª - Riscos Excluídos e 4ª- 

Bens/Interesses Não Garantidos, das Condições Gerais da Apólice, esta cobertura 
não garante os prejuízos decorrentes de: 

 
a) danos decorrentes de colisão de veículos contra obstáculos e de colisão entre 

veículos; 
 
b) danos a bens de terceiros não classificáveis como veículos terrestres; 
 
c) roubo, furto, perda ou extravio de quaisquer peças, ferramentas, acessórios ou 

sobressalentes do veículo sob a guarda ou custódia do Segurado; 
 
d) danos materiais e/ou corporais sofridos pelos empregados ou prepostos do 

segurado quando comprovadamente a seu serviço; 
 
e)   danos morais; 
 
f)  danos causados aos segurados, seus ascendentes,  descendentes e cônjuge, bem 

como a quaisquer parentes que com ele residam ou dele dependam 
economicamente, e ainda causados a sócios, diretores  e administradores 

 
g)  danos a veículos sob guarda do Segurado decorrentes de inundação ou 

alagamento e qualquer convulsão da natureza; 
 

h)   estouros, cortes e outros danos causados a pneumáticos ou câmaras de ar, bem 
como arranhões em superfícies polidas ou pintadas. 

 
4 - OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 
4.1 O Segurado se obriga a zelar e manter em bom estado de conservação, segurança e 

funcionamento os bens de sua propriedade e posse, que sejam capazes de causar danos 
cuja responsabilidade lhe possa ser atribuída.  

 
5 - PROCEDIMENTOS E L IQUIDAÇÃO EM CASO DE SINISTRO  
 
5.1 Sem prejuízo do estabelecido na Cláusula 16 das Condições Gerais, quando aplicável, o 

procedimento em caso de sinistros e sua  respectiva liquidação, observarão as seguintes 
disposições: 

 



5.1.1 Em caso de sinistro o Segurado deverá:  
 

a) comunicar à Seguradora imediatamente, tão logo saiba das conseqüências de um ato 
seu, suscetível de lhe acarretar a responsabilidade incluída na garantia. 

 
b) comunicar à Seguradora, de imediato, qualquer citação, carta ou documento que se 

relacione com sinistro coberto por este contrato, visto a necessidade de se atender 
prazos legais estipulados em lei. 

 
5.1.2 A liquidação de sinistro coberto por este contrato, processar-se-á segundo as 

seguintes regras: 
 

a) qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus 
beneficiários e herdeiros, só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia 
anuência. Na hipótese de  recusa  do segurado  em aceitar o acordo recomendado 
pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a 
Seguradora não responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o 
sinistro liquidado por aquele acordo; 

 
b) proposta qualquer ação civil, o segurado dará imediato aviso a Seguradora, 

nomeando, de acordo com ela, os advogados de defesa; 
 

c) embora não figure na ação, a Seguradora dará as instruções para seu processamento, 
intervindo diretamente na mesma, se lhe convier, na qualidade de assistente; 

 
d) fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 

na forma da alínea "a" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso da importância a 
que estiver obrigada; 

 
e) se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro 

e prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do Limite Máximo de 
Indenização estabelecido para a presente cobertura, pagará preferencialmente em 
dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir 
também para a renda ou pensão, poderá fazê-lo mediante o fornecimento ou a 
aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome 
da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a 
obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 
6 - FORMA DE CONTRATAÇÃO  
 
6.1 Conforme definido no item 5.1.1 das Condições Gerais, esta cobertura será contratada a 

1º Risco Absoluto. 
 
 
7 - FRANQUIA E /OU PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (QUANDO ADOTADA ) 
 



7.1 Esta cobertura poderá estar sujeita a uma franquia e/ou participação obrigatória do 
segurado nos prejuízos indenizáveis, conforme discriminado nesta apólice. 

 
 
8 - RATIFICAÇÃO  
 
8.1 Ratificam-se as Condições Gerais deste Seguro que não tenham sido alteradas por esta 

cobertura. 



ESTA COBERTURA SÓ PODERÁ SER CONTRATADA JUNTAMENTE C OM ALGUMA COBERTURA 

DO GRUPO 01. 

 
COBERTURA 08.04 RESPONSABILIDADE CIVIL GUARDA DE VEÍCULOS DE TERCEIROS 

RESTRITA “B” – C OLISÃO . 
 
1 – RISCOS COBERTOS 
 
1.1 Esta Seguradora responderá, até o Limite Máximo de Indenização expressamente 

fixado pelo Segurado para a presente cobertura, pelo reembolso ao Segurado das 
quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, em sentença judicial transitada 
em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, relativas a 
reparações por danos materiais ocorridos no interior dos estabelecimentos especificados 
na apólice e durante a vigência deste contrato, causados exclusivamente a veículos de 
terceiros sob a guarda ou custódia do Segurado, decorrentes de: 

 
a) colisão de veículos contra obstáculos; 
 
b) colisão entre veículos; 
 
c) acidentes relacionados com a existência, conservação e uso do local do risco indicado 

na apólice. 
 
1.2 Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado para evitar 

e/ou minorar os danos descritos no subitem 1.1. 
 
1.3 Dentro do limite máximo previsto no contrato de seguro, quando contratado, a 

Seguradora responderá, também, pelas custas judiciais do foro civil e pelos honorários 
de advogados nomeados de acordo com ela. 

 
1.4 Atendidas as disposições deste seguro, o Segurado terá direito à garantia, ainda que os 

danos decorram de: 
 

a) atos ilícitos, culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou, ainda, por 
pessoas a eles assemelhadas; 

 
b) atos ilícitos culposos, praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores, 

beneficiários e respectivos representantes, EXCETO NO CASO DE CULPA GRAVE 
equiparável a atos ilícitos dolosos. 

 
2 - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
2.1 A expressão “interior dos estabelecimentos especificados na apólice” abrange também o 

perímetro interno da propriedade em que se localizam os estabelecimentos, se esta 
pertencer ao segurado, ou for por ele administrada, alugada ou arrendada.  

 



2.2 No caso de guarda de veículos em condomínios residenciais, os condôminos se 
equiparam a terceiros.  

 
2.3 É obrigatório que os veículos sejam manobrados por empregado, quando couber, com o 

necessário vínculo junto ao Segurado e devidamente habilitado. 
  
2.4 Em relação ao risco mencionado no subitem 1.1.a, a garantia não prevalecerá se o 

motorista, por ocasião da colisão, for o próprio usuário do veículo ou não estiver 
legalmente habilitado. 

 
2.5 Em relação ao risco mencionado no subitem 1.1.d, a garantia não prevalecerá se os 

motoristas, por ocasião da colisão, forem os próprios usuários dos veículos.  
 
2.6 Terceiros: trata-se do prejudicado por ato ou fato cuja responsabilidade é atribuída ao 

Segurado.  
 
3 - RISCOS NÃO COBERTOS E BENS NÃO GARANTIDOS 
 
3.1 Além das exclusões previstas nas Cláusulas 3ª - Riscos Excluídos e 4ª- Bens/Interesses 

Não Garantidos, das Condições Gerais da Apólice, esta cobertura não garante os 
prejuízos decorrentes de: 

 
a) incêndio e/ou explosão, roubo ou furto simples ou furto qualificado de veículos 

sob a guarda ou custódia do Segurado; 
 
b) danos a bens de terceiros não classificáveis como veículos terrestres; 
 
c) roubo, furto, perda ou extravio de quaisquer peças, ferramentas, acessórios ou 

sobressalentes do veículo sob a guarda ou custódia do Segurado; 
 
d) danos materiais e/ou corporais sofridos pelos empregados ou prepostos do 

segurado quando comprovadamente a seu serviço; 
 
e)   danos morais; 
 
f)  danos causados aos segurados, seus ascendentes,  descendentes e cônjuge, bem 

como a quaisquer parentes que com ele residam ou dele dependam 
economicamente, e ainda causados a sócios, diretores  e administradores 

 
g)  danos a veículos sob guarda do Segurado decorrentes de inundação ou 

alagamento e qualquer convulsão da natureza; 
 

h)   estouros, cortes e outros danos causados a pneumáticos ou câmaras de ar, bem 
como arranhões em superfícies polidas ou pintadas. 

 
4 - OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 



4.1 O Segurado se obriga a zelar e manter em bom estado de conservação, segurança e 
funcionamento os bens de sua propriedade e posse, que sejam capazes de causar danos 
cuja responsabilidade lhe possa ser atribuída.  

 
5 -  PROCEDIMENTOS E L IQUIDAÇÃO EM CASO DE SINISTRO  
 
5.1 Sem prejuízo do estabelecido na Cláusula 16 das Condições Gerais, quando aplicável, o 

procedimento em caso de sinistros e sua  respectiva liquidação, observarão as seguintes 
disposições: 

 
5.1.1 Em caso de sinistro o Segurado deverá:  

 
a) comunicar à Seguradora imediatamente, tão logo saiba das conseqüências de um ato 

seu, suscetível de lhe acarretar a responsabilidade incluída na garantia. 
 

b) comunicar à Seguradora, de imediato, qualquer citação, carta ou documento que se 
relacione com sinistro coberto por este contrato, visto a necessidade de se atender 
prazos legais estipulados em lei. 

 
5.1.2 A liquidação de sinistro coberto por este contrato, processar-se-á segundo as 

seguintes regras: 
 

a) qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus 
beneficiários e herdeiros, só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia 
anuência. Na hipótese de  recusa  do segurado  em aceitar o acordo recomendado 
pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a 
Seguradora não responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o 
sinistro liquidado por aquele acordo; 

 
b) proposta qualquer ação civil, o segurado dará imediato aviso a Seguradora, 

nomeando, de acordo com ela, os advogados de defesa; 
 

c) embora não figure na ação, a Seguradora dará as instruções para seu processamento, 
intervindo diretamente na mesma, se lhe convier, na qualidade de assistente; 

 
d) fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 

na forma da alínea "a" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso da importância a 
que estiver obrigada; 

 
e) se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro 

e prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do Limite Máximo de 
Indenização estabelecido para a presente cobertura, pagará preferencialmente em 
dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir 
também para a renda ou pensão, poderá fazê-lo mediante o fornecimento ou a 
aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome 
da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a 
obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 



 
6 - FORMA DE CONTRATAÇÃO  
 
6.1 Conforme definido no item 5.1.1 das Condições Gerais, esta cobertura será contratada a 

1º Risco Absoluto. 
 
 
7 - FRANQUIA E /OU PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (QUANDO ADOTADA ) 
 
7.1 Esta cobertura poderá estar sujeita a uma franquia e/ou participação obrigatória do 

segurado nos prejuízos indenizáveis, conforme discriminado nesta apólice. 
 
8 – RATIFICAÇÃO  
  
8.1 Ratificam-se as Condições Gerais deste Seguro que não tenham sido alteradas por esta 

cobertura. 



ESTA COBERTURA SÓ PODERÁ SER CONTRATADA JUNTAMENTE C OM ALGUMA COBERTURA 

DO GRUPO 01. 
 
Cobertura 08-05 - Responsabilidade Civil Familiar ( RC Chefe de Família ) 
 
1 – RISCOS COBERTOS 
 
1.1 Esta Seguradora responderá, até o Limite Máximo de Indenização expressamente 

fixado pelo Segurado para a presente cobertura, pelo reembolso ao Segurado das 
quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, em sentença judicial transitada 
em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, pelos danos 
corporais e/ou materiais causados a terceiros, desde que os danos tenham ocorridos 
durante a vigência deste contrato, e decorram exclusivamente dos seguintes riscos: 

 
a) queda de objetos ou seu lançamento em local indevido; 
 
b) ações ou omissões do próprio Segurado, de seu cônjuge, de seus filhos menores que 

estiverem sob a sua autoridade e em sua companhia, e/ou de empregados domésticos 
no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão deles, ainda que ocorridas no 
exterior do imóvel residencial do Segurado; 

 
c) danos causados por animais domésticos pelos quais é o Segurado responsável, ainda 

que ocorridos no exterior do imóvel residencial do Segurado;  
 
d) existência, uso e conservação do imóvel ocupado pelo  Segurado.  
 
 
1.2   Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado para evitar 

e/ou minorar os danos descritos no subitem 1.1. 
 
1.3 Dentro do limite máximo previsto no contrato de seguro, quando contratado, a 

Seguradora responderá, também, pelas custas judiciais do foro civil e pelos honorários 
de advogados nomeados de acordo com ela. 

   
 
2 - RISCOS NÃO COBERTOS E BENS NÃO GARANTIDOS  
 
2.1 Além das exclusões previstas nas Cláusulas 3ª- Riscos Excluídos e 4ª - 

Bens/Interesses Não Garantidos, das Condições Gerais da Apólice, esta 
cobertura não cobre reclamações decorrentes de danos: 

 
a) causados por quaisquer veículos terrestres motorizados, bem como aeronaves de 

qualquer tipo/modelo; 
 
b) causados por qualquer tipo de embarcação, exceção feita a barcos e canoas a 

remo e, veleiros de até 7 metros de comprimento; 
 



c) causados pelo exercício ou pela prática dos seguintes esportes, salvo menção em 
contrário nesta apólice: 

 
c.1) caça (inclusive submarina); 

 
c.2) tiro ao alvo; 

 
c.3) equitação; 

 
c.4) esqui aquático; 

 
c.5) “surf”; 

 
c.6) vôo livre, em todas as suas modalidades; 

 
c.7) Pesca; 

 
c.8) “Windsurf”; 

 
c.9) canoagem; 

 
c.10) esgrima em suas várias modalidades e estilos; 

 
c.11) boxe e artes marciais; 

 
c.12) Outros esportes assemelhados. 

 
d) causados por construção, demolição, reconstrução ou alteração estrutural do 

imóvel, bem como qualquer tipo de obra, inclusive instalações e montagens, 
estarão cobertos porém, os danos materiais e/ou corporais decorrentes de 
acidentes relacionados a pequenos trabalhos de reparos destinados à 
manutenção do imóvel; 

 
e) no exercício de qualquer atividade profissional; 
 
f) acidentes sofridos pelos empregados domésticos; 
 
 
3 - OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 
3.1 O Segurado se obriga a zelar e manter em bom estado de conservação, segurança e 

funcionamento os bens de sua propriedade e posse, que sejam capazes de causar danos 
cuja responsabilidade lhe possa ser atribuída.  

 
3.2 Animais domésticos devem ser mantidos, guardados e vigiados de forma adequada. 

Quando em logradouro público, o animal, de acordo com sua periculosidade, deverá ser 



dotado de dispositivos de segurança que a autoridade pública definir obrigatório o seu 
uso. 

 
4 – PROCEDIMENTOS E L IQUIDAÇÃO EM CASO DE SINISTRO  
 
4.1 Sem prejuízo do estabelecido na Cláusula 16 das Condições Gerais, quando aplicável, o 

procedimento em caso de sinistros e sua  respectiva liquidação, observarão as seguintes 
disposições: 

 
4.1.1 Em caso de sinistro o segurado deverá: 
 
a) comunicar à Seguradora imediatamente, tão logo saiba das conseqüências de um ato 

seu, suscetível de lhe acarretar a responsabilidade incluída na garantia. 
 
b) comunicar à Seguradora, de imediato, qualquer citação, carta ou documento que se 

relacione com sinistro coberto por este contrato, visto a necessidade de se atender 
prazos legais estipulados em lei. 

 
4.1.2 A liquidação de sinistro coberto por este contrato, processar-se-á segundo as seguintes 

regras: 
 
a) qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus 

beneficiários e herdeiros, só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia 
anuência. Na hipótese de recusa  do segurado  em aceitar o acordo recomendado pela 
Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a 
Seguradora não responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o 
sinistro liquidado por aquele acordo; 

 
b) proposta qualquer ação civil, o segurado dará imediato aviso a Seguradora, 

nomeando, de acordo com ela, os advogados de defesa; 
 
 embora não figure na ação, a Seguradora dará as instruções para seu processamento, 

intervindo diretamente na mesma, se lhe convier, na qualidade de assistente; 
 
c)   fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo na 

forma da alínea "a" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso da importância a que 
estiver obrigada; 

 
d)     se a reparação pecuniária devida pelo segurado compreender pagamento em dinheiro e 

prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do limite máximo de indenização 
estabelecido para a presente cobertura, pagará preferencialmente em dinheiro. Quando 
a Seguradora, ainda dentro aquele limite, tiver que contribuir também para a renda ou 
pensão, poderá fazê-lo mediante o fornecimento ou a aquisição de títulos em seu 
próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a 
recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 



5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO  
 
5.1 Conforme definido no item 5.1.1 das Condições Gerais, esta cobertura será contratada a 

1º Risco Absoluto. 
 
 
6 - FRANQUIA E /OU PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (QUANDO ADOTADA ) 
 
6.1 Esta cobertura poderá estar sujeita a uma franquia e/ou participação obrigatória do 

Segurado, nos prejuízos indenizáveis, conforme discriminado nesta apólice. 
 
7 – RATIFICAÇÃO  
 
7.1 Ratificam-se as Condições Gerais deste Seguro que não tenham sido alteradas por esta 

cobertura. 
 


